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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial 

Palácio da Justiça 
Praça da Sê, sita - Centro - 3° andar - sala 309 

São Paulo/SP - CEP 01018-010 
Tel: (II) 3117-2680, 	sj6.1.2gtj5p.jus.hr  

ellAWIlift. 11.1 

São Paulo, 1 1 de abrii de 2016. 

Ofício n.° 976 - A/2016-be 
'Direta de IncOnstitucionalidade ti° 2258181-54.2015.8,26,0000(i) I( ITA 
Número de Origem: 11203/2015 - 	 J. AO E 	E EXTERNO 
Autor: Prefeito do Município de Sorocaba 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 	 2 5 ABR, 2 

JOSÉ FRANCIS 	EZ 
PRES1D 

Senhor Presidente, 

Permito-me transmitir a Vossa Excelência cópia do V. Acórdão prolatado 

nos autos de Direta de Inconstitueionalidade supramencionados. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e distinta consideração. 

- 
:À? 

PAULO DIMAS DE BELLIS MASCARETTI 
Presidente do Tribunal de Justiça 

A 
Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA-SP 
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Registro: 2016.0000186714 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
n° 2258181-54.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "POR MAIORIA DE VOTOS, AFASTARAM A 
PRELIMINAR E JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE.", de conformidade com o 
voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PAULO DIMAS 
MASCARETT1 (Presidente), ADEMIR BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, 
ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, 
EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, 
FRANCISCO CASCONI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, ARANTES 
THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, NEVES AMORIM, JOÃO NEGRINI FILHO, 
SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, 
SILVEIRA PAULILO E FRANÇA CARVALHO afastando a preliminar e julgando 
a ação procedente; E BORELLI TIIOMAZ julgando a ação improcedente. 

São Paulo, 16 de março de 2016. 

Luiz Antonio de Godoy 
Relator 

Assinatura Eletrônica 
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VOTO N" 34474 

AÇÃO 	DIRETA 	DE 	INCONSTITUCIONALIDADE 

N" 2258181-54.2015.8.26.0000 

AUTOR Prefeito do Município de Sorocaba 

RÉU Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 
Lei n" 11.203, de 19 de outubro de 2015, do Município de 
Sorocaba — Ato normativo de iniciativa parlamentar que 
atribui nomenclatura a praça pública naquela cidade — 
Denominação de logradouros públicos que diz respeito à 
sinalização urbana, matéria típica da atividade 
administrativa local — Indevida invasão da gestão 
administrativa pelo Poder Legislativo — Violação aos 
artigos 5", 47, 11 e XIV, da Constituição Paulista - 
Inconstitucionalidade reconhecida — Desnecessidade de 
modulação dos efeitos da decisão, por não se 
vislumbrarem na hipótese razões de segurança jurídica 
ou excepcional interesse público - Ação procedente. 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo 

Prefeito do Município de Sorocaba, postulando a declaração de inconstitucional idade 

da Lei Municipal n" 11.203, de 19 de outubro de 2015. Sustenta que referida lei de 

iniciativa parlamentar afrontaria o princípio da separação de Poderes, vez que atribui 

denominação praça situada na cidade de Sorocaba, matéria de competência exclusiva 

do chefe do Poder Executivo. Alega afronta ao artigo 5 0, da Constituição Estadual, 

porquanto a denominação de vias ou logradouros públicos é atividade típica do Poder 

Executivo. Requereu, ainda, a modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade após noventa dias da publicação da decisão. O Procurador 

Geral do Estado manifestou desinteresse no feito (fls. 175/177). O Presidente da 

Câmara de Sorocaba prestou informações (fls. 179/193). A Procuradoria de Justiça 

manifestou-se pela procedência da ação (fls. 203/211). 

Direta de Ineonstitucionalidade n 2255181-54.2015.8.26.0000 - São Paulo 	 2/5 
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É o relatório. 

A Lei n" 11.203, de 19 de outubro de 2015, do Município de 

Sorocaba, "Dispêje sobre denominação de 'ROQUE PIRES DO AMARAL' a uma 

praça pública" e traz a seguinte redação: 

'Art I Fica denominada 'ROQUE PIRES DO AMARAL' à 

unia praça pública circunscrita pelas vias: Rua Ribeirão Preto, Rua 

Cabrei;va, Av. Quinze de Agosto e o prolongamento da Rua Ubirajara 

(depois da ponte Fernando de Luca, no sentido centro-bairro). 

Art. 2' A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: 

'Cidadão Emérito — 194912012', 

Art. 3" As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

(fis. 21). 

De imediato, não se há de falar em impossibilidade de controle 

abstrato de constitucionalidade de lei de efeitos concretos. Vale lembrar já ter sido 

decidido que "O Supremo Tribunal Federal deve exercer sua função precipua de 

fiscalização da constitucionalidade das leis e dos atos normativos quando houver um 

tenia ou uma controvérsia constitucional suscitada em abstrato, independente do 

caráter geral ou específico, concreto ou abstrato de seu objeto" (Medida Cautelar 

em Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.048-DF, Supremo Tribunal Federal, m. 

v., Rel. Min. Gilmar Mendes, em 14/5/08, DJe de 21/8/08), o mesmo raciocínio 

aplicando-se ao controle exercido no âmbito da Justiça Estadual. Ademais, como se 

.fundamentará adiante, a lei teria gerado efeitos concretos, justamente por caracterizar-

se como ato típico de gestão administrativa. 

Rejeita-se, pois, a preliminar alegada pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Sorocaba. 

Cuida-se, à evidência, de ato normativo que invade indevidamente a 

Direta de Inconstituciona [idade n" 2258181-54,2015.8.26.0000 - São Paulo 	 3/5 
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esfera da gestão administrativa, pelo que 1150 poderia ser editada por iniciativa do 

Poder Legislativo municipal. Consoante entendimento consolidado no âmbito deste 

Colendo Órgão Especial, "Denominação de ruas é ato privativo do Chefe do 

Executivo, unia vez que a nomenclatura de logradouros públicos constitui elemento 

da sinalização urbana" (Ação Direta de Inconstitucional idade n° 

0048097-51.2011.8.26.0000, Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, v. 

un., Rel. Des. Walter de Almeida Guilherme, em 5/10/11). 

Vale lembrar ser esta "a distinção marcante entre a missão normativa 

da câmara e a fwição executiva do Prefeito: o Legislativo delibera e atua com 

caráter regulatório, genérico e abstrato: o Executivo consubstancia os mandamentos 

da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração" (Hely Lopes 

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, Malheiros, São Paulo, 2014). 

Sobre o tema, assim já decidiu este Colendo Órgão Especial: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC1ONALIDADE — Leis n. 

11.136, 11.137 e 11.138, de 06/07/2015, do Município de Sorocaba — 

Legislação, de iniciativa parlamentar, que deu nome a via pública, praça e 

hospital municipal - Denominação de ruas é ato privativo do Chefe do 

Executivo, urna vez que a nomenclatura de logradouros públicos constitui 

elemento da sinalização urbana - Vicio de iniciativa configurado — Função 

legislativa da Câmara dos Vereadores possui caráter genérico e abstrato — 

Ofensa ao princípio da separação dos poderes — Competência Privativa do 

Executivo Municipal usurpada — Ação direta julgada procedente, para 

declarar a inconstitucionalidade das leis" (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n" 2172033-40.2015.8.26.0000, Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, v. un., Rel. Des. Ademir Benedito, em 

27/1/16). 

"Ação Direta de Inconstitucionalidadc. 1,ei Municipal que 

atribui nome a logradouro público oficializando-o. Principio da causa petendi 

Direta de Inconstitucionalidade n" 2258181-54.20 I 5.R.26.0000 - São Paulo 	 4/5 
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aberta que rege as ações diretas de inconstitucionalidade. Vício de inciativa. 

Invasão da esfera privativa do Chefe do Poder Executivo- atos de gestão 

administrativa. Ademais, há criação de despesas, sem indicação de recursos 

disponíveis. Ação procedente" (Ação Direta de 1nconstitucionalidade n' 

0134317-18.2012.8.26.0000, órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, v. un., Rel. Des. Cauduro Padin, em 5/12/12). 

É de rigor, portanto, o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei 

impugnada, em razão da violação do princípio da separação de Poderes insculpido no 

artigo 5 0
, da Constituição Paulista, e das disposições contidas em seu artigo 47, 11 e 

XIV. 

No mais, mostra-se desnecessária a modulação dos efeitos da decisão, 

por não se vislumbrarem na hipótese razões para preservação de segurança jurídica 

ou excepcional interesse público. Não há relações jurídicas de relevante interesse 

público tuteladas pela lei ora declarada inconstitucional, pelo que não se verifica, na 

imediata retomada da anterior denominação do logradouro, prejuízo à Administração 

ou à população local a justificar a modulação nos termos do artigo 27, da Lei 

9.868/99. 

Nessas circunstâncias, julga-se procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei n" 11.203, de 19 de outubro de 2015, do Município de 

Sorocaba. 

Custas na forma da lei, sem imposição de honorários advocatícios. 

Luiz ANTONIO DE CODOY 
Relator 

Direta de inconstitucionalidade rin 2258181-54.2015.8,26.0000 - São Paulo 	 5/5 
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Lei Ordinária n° : 11203 	Data 19/10/2015 

Classificações : Denominações, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre denominação de "ROQUE PIRES DO AMARAL" a uma praça pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 
LEI N° 11.203, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015 
(Julgada Improcedente a ADIN n° 2258181-54.2015.8.26.0000)  
	 ADIN 	 ADIN 	  
Dispõe sobre denominação de "ROQUE PIRES DO AMARAL" a uma praça pública de nossa cidade e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 119/2015, de autoria do Vereador José Antonio Caldini Crespo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

C Art. 1° Fica denominada "ROQUE PIRES DO AMARAL" à uma praça pública circunscrita pelas vias: 
Rua Ribeirão Preto, Rua Cabreúva, Av. Quinze de Agosto e o prolongamento da Rua Ubirajara (depois 
da ponte Fernando de Luca, no sentido centro-bairro) 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito — 1949/2012". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 19 de outubro de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 

JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.203, de 19 de outubro de 2015, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 19 de outubro de 2015. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 23.10.2015 

http://www.carnarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/1 
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J. AO EXPOWE EX 

02502/2018 	ACÓRDÃO 	 RIO GERAL 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
Inconstitucionalidade n° 2258181-54.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE. 
V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), BERETTA DA SILVEIRA, 
ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI, ADEMIR 
BENEDITO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA 
RODRIGUES, PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO 
BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, BORELLI 
THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO 
ANAFE E ALVARO PASSOS. 

São Paulo, 18 de outubro de 2017. 

AMORIM CANTUÁRIA 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Direta de Inconstitucionalidade n° 2258181-54.2015.8.26.0000 	 LL. 
CD 
r•••• u_ Autor: Prefeito do Município de Sorocaba 
o Réu: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

O.. 

L_- , 

Comarca: São Paulo 

Voto n° 30.537 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI N2  11.203, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015, DO  
MUNICÍPIO DE SOROCABA. ATO NORMATIVO  

DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE ATRIBUI  

NOMENCLATURA A PRAÇA PÚBLICA NAQUELA 
CIDADE. 	INICIATIVA 	PARLAMENTAR. 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
INOCORRÊNCIA DE INDEVIDA INVASÃO DA 
GESTÃO 	ADMINISTRATIVA 	PELO 	PODER 
LEGISLATIVO. 	ALEGADA 	VIOLAÇÃO 	AOS 
ARTIGOS 5 2, 47, II E XIV, DA CONSTITUIÇÃO 
PAULISTA. 	INCONSTITUCIONALIDADE NÃO 
RECONHECIDA. 	AÇÃO 	IMPROCEDENTE. 
RECURSO 	EXTRAORDINÁRIO 	INTERPOSTO 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

' 

	

	ADMITIDO PELO STF. DETERMINAÇÃO DE 
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE 
ORIGEM PARA 	QUE 	SE 	OBSERVASSE 	O 
DISPOSTO NO ARTIGO 1.036 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. INVOCAÇÃO DO TEMA 917 DA 
SISTEMÁTICA DE REPERCUSSÃO GERAL. CASO 
EM ANÁLISE, COM SUBSUNÇÃO AO TEMA. 
ACORDÃO 	ANTERIOR 	ADAPTADO 	À  
JURISPRUDÊNCIA DO E. STF NOS TERMOS DO 
DISPOSTO NO ARTIGO 1.040, INCISO II, DO CPC.  

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 
estão 	taxativamente 	previstas 	no 	art. 	61 	da  

Constituição - numerus clausus -, que trata da 
reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 
Executivo. 	Não 	se permite, 	assim, 	interpretação  

ampliativa do citado dispositivo constitucional, para  
abarcar 	matérias 	além 	daquelas 	relativas 	ao 
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ti..1".11t011,1,1 	 São Paulo 

funcionamento e estruturação da Administração 
Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos 
do Poder Executivo. Portanto, não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo 
lei que não trata da sua estrutura ou da atribuição de 
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos. 

ACÓRDÃO ADEQUADO AO TEMA 917 DO STF 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO. 

C Este processo é oriundo do E. Supremo Tribunal Federal, 

retornando à origem, com a seguinte decisão do Ministro Gilmar 

Mendes (fls. 292): 

"DECISÃO: Verifico que o assunto versado no recurso 

extraordinário corresponde ao Tema 917 da sistemática da 

repercussão geral, cujo paradigma é o ARE-RG 878.911, de minha 

relatoria, DJe 11.10.2016. Assim, determino a devolução dos 

autos ao tribunal de origem, para que observe o disposto no art. 

1.036 do Código de Processo Civil". 

Constou do relatório do v. acórdão hostilizado pela via 

do Extraordinário (fls.216), verbis: "Trata-se de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município de Sorocaba, 

postulando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nQ 

11.203, de 19 de outubro de 2015. Sustenta que referida lei de iniciativa 

parlamentar afrontaria o princípio da separação de Poderes, vez que atribui 

denominação praça situada na cidade de Sorocaba, matéria de competência 

exclusiva do chefe do Poder Executivo. Alega afronta ao artigo 5Q, da 

Constituição Estadual, porquanto a denominação de vias ou logradouros 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2258181-54.2015.8.26.0000 -Voto n° 30.537 	 3 
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públicos é atividade típica do Poder Executivo. Requereu, ainda, a 

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade após noventa 

dias da publicação da decisão. O Procurador Geral do Estado manifestou 

desinteresse no feito (fls. 175/177). O Presidente da Câmara de Sorocaba 

prestou informações (fls. 179/193). A Procuradoria de Justiça manifestou-se 

pela procedência da ação (fls. 203/211)." 

É o relatório do essencial. 

Este é o enunciado do Tema 917 do E. STF: 

"Tema 917 - Competência para iniciativa de lei municipal que 
preveja a obrigatoriedade de instalação de câmeras de 
segurança em escolas públicas municipais e cercanias. Relator: 
MIN. GILMAR MENDES Leading Case: ARE 878911 Há 
Repercussão? Sim. Recurso extraordinário em que se discute, à 
luz dos arts. 24, XV; 30, I e II; 74, XV; e 227 da Constituição 
Federal, a competência para a iniciativa de lei municipal que 
preveja a obrigatoriedade de instalação de câmeras de 
segurança em escolas públicas municipais e cercanias. [-1". 

Como se vê, o caso concreto e em análise, versa sobre 

ação direta de inconstitucionalidade da Lei nQ 11.203, de 19 de 

outubro de 2015, do Município de Sorocaba, que "Dispõe sobre 

denominação de 'ROQUE PIRES DO AMARAL' a uma praça pública" 

e traz a seguinte redação: 

"Art. 1Q Fica denominada 'ROQUE PIRES DO AMARAL à 
uma praça pública circunscrita pelas vias: Rua Ribeirão Preto, Rua 
Cabreúva, Av. Quinze de Agosto e o prolongamento da Rua Ubirajara 
(depois da ponte Fernando de Luca, no sentido centro-bairro). 

Art. 2Q A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: 
'Cidadão Emérito — 1949/2012'. 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2258181-54.2015.8.26.0000 -Voto n° 30.537 	 4 
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Art. 3Q As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 
(fls. 21). 

Constou do voto condutor do acórdão relatado pelo 

Desembargador Luiz Antonio de Godoy, agora reexaminado, nos 

termos do disposto no artigo 1.040, inciso II, do CPC, a seguinte 

C fundamentação: 

"De imediato, não se há de falar em impossibilidade de controle 
abstrato de constitucionalidade de lei de efeitos concretos. Vale lembrar 
já ter sido decidido que "O Supremo Tribunal Federal deve exercer sua 
função precípua de fiscalização da constitucionalidade das leis e dos atos 
normativos quando houver um tema ou uma controvérsia constitucional 
suscitada em abstrato, independente do caráter geral ou específico, concreto ou 
abstrato de seu objeto" (Medida Cautelar em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 4.048-DF, Supremo Tribunal Federal, m. v., Rel. 
Min. Gilmar Mendes, em 14/5/08, DJe de 21/8/08), o mesmo raciocínio 
aplicando-se ao controle exercido no âmbito da Justiça Estadual. 
Ademais, como se fundamentará adiante, a lei teria gerado efeitos 
concretos, justamente por caracterizar-se como ato típico de gestão 
administrativa. 

Rejeita-se, pois, a preliminar alegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Sorocaba. 

Cuida-se, à evidência, de ato normativo que invade indevidamente 
a esfera da gestão administrativa, pelo que não poderia ser editada 
por iniciativa do Poder Legislativo municipal. Consoante 
entendimento consolidado no âmbito deste Colendo Órgão Especial, 
"Denominação de ruas é ato privativo do Chefe do Executivo, uma vez que a 
nomenclatura de logradouros públicos constitui elemento da sinalização 
urbana" (Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
0048097-51.2011.8.26.0000, Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, v. un., Rel. Des. Walter de Almeida Guilherme, em 5/10/11). 

Vale lembrar ser esta "a distinção marcante entre a missão normativa da 
Câmara e a função executiva do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com 
caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os 
mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de 
administração" (Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 
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Malheiros, São Paulo, 2014). 
Sobre o tema, assim já decidiu este Colendo Órgão Especial: 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Leis n. 11.136, 

11.137 e 11.138, de 06/07/2015, do Município de Sorocaba - Legislação, 
de iniciativa parlamentar, que deu nome a via pública, praça e hospital 
municipal - Denominação de ruas é ato privativo do Chefe do 
Executivo, uma vez que a nomenclatura de logradouros públicos 
constitui elemento da sinalização urbana - Vício de iniciativa 
configurado Função legislativa da Câmara dos Vereadores possui 
caráter genérico e abstrato - Ofensa ao princípio da separação dos 
poderes - Competência Privativa do Executivo Municipal usurpada - 
Ação direta julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade 
das leis" (Ação Direta de Inconstitucionalidade n 2  
2172033-40.2015.8.26.0000, Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, v. un., Rel. Des. Ademir Benedito, em 27/1/16). 
"Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal que atribui nome 
a logradouro público oficializando-o. Princípio da causa petendi aberta 
que rege as ações diretas de inconstitucionalidade. Vício de inciativa. 
Invasão da esfera privativa do Chefe do Poder Executivo- atos de 
gestão administrativa. Ademais, há criação de despesas, sem indicação 
de recursos disponíveis. Ação procedente" (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n 2  0134317-18.2012.8.26.0000, Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, v. un., Rel. Des. Cauduro Padin, em 
5/12/12). 

É de rigor, portanto, o reconhecimento da inconstitucionalidade da 
Lei impugnada, em razão da violação do princípio da separação de 
Poderes insculpido no artigo 5 2, da Constituição Paulista, e das 
disposições contidas em seu artigo 47, II e XIV. 

No mais, mostra-se desnecessária a modulação dos efeitos da 
decisão, por não se vislumbrarem na hipótese razões para preservação 
de segurança jurídica ou excepcional interesse público. Não há relações 
jurídicas de relevante interesse público tuteladas pela lei ora declarada 
inconstitucional, pelo que não se verifica, na imediata retomada da 
anterior denominação do logradouro, prejuízo à Administração ou à 
população local a justificar a modulação nos termos do artigo 27, da Lei 
9.868/99. 

Nessas circunstâncias, julga-se procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei n 2  11.203, de 19 de outubro de 2015, do 
Município de Sorocaba. Custas na forma da lei, sem imposição de 
honorários advocatícios." 

O caso, portanto, comporta afetação desta causa nos 
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termos do Tema 917 de Repercussão Geral do E. STF, pois de fato há 

Ç..._/ 

subsunção da lide concreta ao tema, sendo de todo adequada, data  

venta, a adaptação nos termos do disposto no artigo 1.040, inciso II, do 

CPC. 

Ainda sobre o tema trazido à baila, resta destacar que a  

Lei 	11.203/2015, 	do 	Município 	de 	Sorocaba, 	embora 	anterior 	à  

Emenda Constitucional IV 43 da Constituição do Estado de São 

Paulo, de 10 de novembro de 2016, e que alterou substancialmente a 

questão da competência legislativa para denominação de próprios  

públicos, passando a estabelecer que a atribuição de denominação de 

próprio 	público 	dar-se-á 	concorrentemente 	pela 	Assembleia 

Legislativa 	e 	o 	Governador 	do 	Estado, 	na 	forma 	de 	legislação 

competente a cada um, atendidas as regras da legislação específica,  

ainda assim ressoa constitucional a norma aqui tratada, porquanto é 

essa a orientação que prevalece ante o conteúdo do julgamento do E. 

STF, na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 

878.911 	Rio 	de Janeiro, 	em 	19 	de setembro 	de 2016, 	de cuja 

fundamentação constou: 

"O Supremo Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no  
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão  
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de 
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,  
interpretação 	ampliativa 	do 	citado 	dispositivo 	constitucional, 	para 
abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação 
da Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do 
Poder Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. 
Ellen Gracie, Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 
10.11.2006; da ADI 2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe  
2.3.2015; e da ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, Dje 215.8.2008, este Ultimo 
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assim ementado, no que interessa: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1, 2Q E 32  DA LEI N. 50, DE 25 
DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE 
MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. 
EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE 
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
NÃO ACOLHIDA. (...) 1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei 
atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública 
local. Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 
despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de 
limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, 
no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a 
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas 
hipóteses previstas no art. 61, § P, da Constituição, ou seja, nos projetos 
de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é 
que o Poder Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no 
tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, que 
esta Corte já pacificou jurisprudência no sentido de que a reserva de lei 
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1, II, b, 
da Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, 
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). No caso em 
exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação de 
câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria 
ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública 
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo 
qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na 
legislação impugnada. Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos 
da criança e do adolescente qualifica-se como direito fundamental de 
segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de um dever 
de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que compõem a 
organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da 
Constituição. Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da 
repercussão geral da matéria constitucional debatida nos presentes autos 
e, no mérito, pela reafirmação da jurisprudência desta Corte no sentido de 
que não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
Dessa forma, na linha da jurisprudência desta Corte, conheço do agravo 
para dar provimento ao recurso extraordinário e reformar o acórdão 
proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a fim de 
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declarar a constitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 
Janeiro. Publique-se." 

A conclusão de referido julgamento acolheu a tese de que 

não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 

que, ainda que crie despesa para a Administração Pública, não trata 

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos. Confira-se a ementa: 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura 
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 
extraordinário provido. 

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL 
MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016) 

Destarte, em virtude de tudo o que ficou exposto, ante a 

incompatibilidade do v. acórdão de fls. 217/221, com o julgado no 

Tema de Repercussão Geral 917, indicado pelo E. STF, procedo a 

adequação do julgamento anterior para, como corolário do reexame 

realizado, decretar a improcedência do pedido de declaração de 

inconstitucionalidade de norma municipal, que em processo 

legislativo deflagrado por iniciativa de Vereador, deu nome a 

logradouro público do Município de Sorocaba. 
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Ante o exposto, meu voto JULGA IMPROCEDENTE a 

ação. Custas nos termos da lei. Sem honorários advocatícios. 

AMORIM CANTUÁRIA 

Relator 
Assinatura Eletrônica 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 983.865 SÃO PAULO 	Ii 
EXTERNo 

 

TÁRIO GERAL 
: MIN. GILMAR MENDES 
:PROCURADOR-GERAL DE jUSI‘DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

:PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

:PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

:PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA 

:PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA 

: ALMIR ISMAEL BARBOSA 

RELATOR 
RECTE.(S) 

PROC.(AIS)(ES) 

RECDO.(A/S) 
PROC.(A/S)(ES) 

RECDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

C 

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em que se 

adequou entendimento anteriormente fixado por aquela Corte ao Tema 

917 da sistemática de repercussão geral. Eis a ementa: 

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
N° 11.203, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE 
SOROCABA. ATO NORMATIVO DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE ATRIBUI NOMENCLATURA A PRAÇA 

t
e"—■ 

PÚBLICA NAQUELA CIDADE. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
INOCORRÊNCIA DE INDEVIDA INVASÃO DA GESTÃO 
ADMINISTRATIVA PELO PODER LEGISLATIVO. ALEGADA 
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 50, 47, II E XIV, DA 
CONSTITUIÇÃO PAULISTA. INCONSTITUCIONALIDADE 
NÃO RECONHECIDA. AÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA ADMITIDO PELO STF. 
DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO 
TRIBUNAL DE ORIGEM PARA QUE SE OBSERVASSE O 
DISPOSTO NO ARTIGO 1.036 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. INVOCAÇÃO DO TEMA 917 DA SISTEMÁTICA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. CASO EM ANÁLISE, COM 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
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SUBSUNÇÃO AO TEMA. ACORDÃO ANTERIOR 

ADAPTADO À JURISPRUDÊNCIA DO E. STF NOS TERMOS 

DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.040, INCISO II, DO CPC. 

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 

taxativamente previstas no art. 61 da Constituição - numerus 

clausus -, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do 

Poder Executivo. Não se permite, assim, interpretação 

ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar 

matérias além daquelas relativas ao funcionamento e 

estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a 

servidores e órgãos do Poder Executivo. Portanto, não usurpa a 

competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 

ACÓRDÃO ADEQUADO AO TEMA 917 DO STF PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO." (eDOC 16, p. 13) 

No recurso, interposto com fundamento no art. 102, III, a, da 

Constituição Federal, aponta-se ofensa aos artigos 2 2; 84, II e VI; e 93, IX, 

do texto constitucional. 

Nas razões recursais, alega-se, em síntese, que a instância de origem 

não apreciou questão relevante que possui autonomia para conduzir a 

conclusão diversa daquela firmada por ocasião da adequação do 

julgamento ao Tema 917. Nesse sentido, argumenta-se que o processo 

paradigma se dirige à iniciativa legislativa e, diversamente, o caso dos 

autos cuida de controvérsia relativa à invasão de competência privativa 

do Poder Executivo para denominação de logradouro público. (eDOC 16, 

p. 73 e 81-82) 

Decido. 

O recurso não merece prosperar. 

No caso, verifico a deficiência da fundamentação do recurso 

2 
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extraordinário, tendo em vista a ausência de impugnação específica dos 

fundamentos da decisão recorrida, em razão da desarrazoada invocação 

do art. 84, II e VI, da Constituição Federal relativo à competência 

privativa do Poder Executivo do Presidente da República. 

Cito: 

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

(-..) 

r 	 II- exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 
direção superior da administração federal. 

(...) 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos." 

Assim, a meu ver, sustentar a ocorrência de usurpação de 

competência administrativa municipal, por meio de indicação do referido 

dispositivo não tem o condão de estabelecer uma correlação lógica entre a 

moldura fática delineada no acórdão e suposta violação do texto 

constitucional. 

Desse modo, incide no caso a Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"AGRAVO 	REGIMENTAL 	EM 	RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ANISTIA. MILITAR 
EXPULSO COM BASE NA LEGISLAÇÃO DISCIPLINAR 
ORDINÁRIA. SÚMULAS 284 E 674/STF. PRECEDENTES. As 
razões apresentadas no recurso extraordinário estão dissociadas 
dos fundamentos do acórdão que impugnou. Nessas condições, 
a hipótese atrai a incidência da Súmula 284/STF. A decisão 

3 
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proferida pelo Tribunal de origem está alinhada com a 
jurisprudência desta Corte consolidada na Súmula 674/STF: A 
anistia prevista no art. 8° do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias não alcançam os militares expulsos 
com base em legislação disciplinar ordinária, ainda que em 
razão de atos praticados por motivação política. Ausência de 
argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo 
regimental a que se nega provimento." (ARE-AgR 833.932, Rel. 
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 18.11.2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA 
JURISDICIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. DEFINIÇÃO DO 
REGIME JURÍDICO DA RELAÇÃO DE TRABALHO 
(CELETISTA OU ESTATUTÁRIO). RAZÕES RECURSAIS 
DISSOCIADAS DO JULGADO RECORRIDO. SÚMULA 284 
DO STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 279. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO." (RE-AgR 575.933, Rel. Min. TEORI 
ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe 13.2.2014) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 932, VIII, do 
CPC/2015, c/c art. 21, §1 2, do RISTF). 

Publique-se. 
Brasília, 1 2  de agosto de 2018. 

Ministro Gilmar Mendes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 
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SEGUNDA TURMA 

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 983.865 Sito PAULO 

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 

AGTE.(S) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

AGDO.(A/S) :PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

SOROCABA 

AGDO.(A/S) :PRESIDENTE 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 

SOROCABA 

ADV.(A/S) :ALMIR ISMAEL BARBOSA 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito 

Constitucional e Administrativo. 3. Ato normativo que atribui 

nomenclatura a praça pública em município. Alegação de invasão de 
competência privativa do Poder Executivo. Incidência de Súmula 284 do 
STF. Ausência de correlação lógica entre a moldura fática delineada no 
acórdão e a suposta violação do texto constitucional. 4. Ausência de 
argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do 
Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da ata de 
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 

Brasília, Sessão Virtual de 14 dezembro a 1Q de fevereiro de 2019. 
Ministro GILMAR MENDES 

Relator 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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Documento assinado digitalmente 
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SEGUNDA TURMA 

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 983.865 SÃO PAULO 

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 

AGTE.(S) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

AGDO.(A/S) :PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

SOROCABA 

AGDO.(A/S) :PRESIDENTE 	DA 	CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 

SOROCABA 

ADV.(A/S) :ALMIR ISMAEL BARBOSA 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): Trata-se de 

agravo regimental em recurso extraordinário contra decisão que negou 
seguimento a recurso, com fundamento em óbice da Súmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal . Eis um trecho desse julgado: 

"Decido. 
O recurso não merece prosperar. 
No caso, verifico a deficiência da fundamentação do 

recurso extraordinário, tendo em vista a ausência de 
impugnação específica dos fundamentos da decisão recorrida, 
em razão da desarrazoada invocação do art. 84, II e VI, da 
Constituição Federal relativo à competência privativa do Poder 
Executivo do Presidente da República. 

Cito: 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 

República: 

(...) 
II- exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 

direção superior da administração federal. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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(...) 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos. 
Assim, a meu ver, sustentar a ocorrência de usurpação de 

competência administrativa municipal, por meio de indicação 
do referido dispositivo não tem o condão de estabelecer uma 
correlação lógica entre a moldura fática delineada no acórdão e 
suposta violação do texto constitucional. 

Desse modo, incide no caso a Súmula 284 do Supremo 
Tribunal Federal. Nesse sentido, confiram-se os seguintes 
precedentes: 

AGRAVO 	REGIMENTAL 	EM 	RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ANISTIA. MILITAR 
EXPULSO COM BASE NA LEGISLAÇÃO DISCIPLINAR 
ORDINÁRIA. SÚMULAS 284 E 674/STF. PRECEDENTES. As 
razões apresentadas no recurso extraordinário estão dissociadas 
dos fundamentos do acórdão que impugnou. Nessas condições, 
a hipótese atrai a incidência da Súmula 284/STF. A decisão 
proferida pelo Tribunal de origem está alinhada com a 
jurisprudência desta Corte consolidada na Súmula 674/STF: A 
anistia prevista no art. 8 0  do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias não alcançam os militares expulsos 
com base em legislação disciplinar ordinária, ainda que em 

razão de atos praticados por motivação política. Ausência de 
argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (ARE-AgR 833.932, Rel. 
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 18.11.2014) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA 
JURISDICIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. DEFINIÇÃO DO 
REGIME JURÍDICO DA RELAÇÃO DE TRABALHO 
(CELETISTA OU ESTATUTÁRIO). RAZÕES RECURSAIS 
DISSOCIADAS DO JULGADO RECORRIDO. SÚMULA 284 

2 
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DO STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 279. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. (RE-AgR 575.933, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 
Segunda Turma, DJe 13.2.2014) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 932, VIII, 
do CPC/2015, c/c art. 21, §1Q, do RISTF)". (eDOC 21) 

No agravo regimental, alega-se equívoco da instância de origem ao 
aplicar-se ao caso o tema 917 da sistemática de repercussão geral, ao 
argumento de que tal entendimento afrontaria o "princípio da separação de 

poderes ao permitir que o Poder Legislativo se imiscua na prática de atos próprios 

e privativos do Poder Executivo, como a denominação de vias, logradouros e bens 

públicos, configurando, portanto, contrariedade à reserva da Administração". 

(eDOC 24, p. 10) 
Para tanto, insiste-se no argumento de que o processo-paradigma do 

aludido tema se dirigiria à reserva de iniciativa legislativa e, 
diversamente, o caso dos autos cuidaria de controvérsia relativa à invasão 
de competência privativa do Poder Executivo para denominação de 
logradouro público. (eDOC 24, p. 11) 

Conclui-se que não há que se falar no caso dos autos em deficiência 
na fundamentação, dissociação das razões do recurso dos fundamentos 
do acórdão impugnado, ou falta de correlação lógica entre a moldura 
fática delineada no acórdão e suposta violação do texto constitucional. 

(eDOC 24, p. 12) 
Intimada, a parte recorrida apresentou contrarrazões em que 

defende a manutenção da decisão agravada, tendo em vista a 
inviabilidade na espécie de alegação de ofensa ao artigo 84, II e VI, da 

Constituição Federal. (eDOC 27, p. 10) 

É o relatório. 

3 
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SEGUNDA TURMA 

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 983.865 SÃo PAULO 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): No agravo 
regimental, não ficou demonstrado o desacerto da decisão agravada. 

Verifico que as alegações da parte são impertinentes e decorrem de 
mero inconformismo com a decisão adotada por este Tribunal, uma vez 
que o agravante não trouxe argumentos suficientes a infirmá-la, visando 
apenas à rediscussão da matéria já decidida de acordo com a 
jurisprudência desta Corte. 

Como já demonstrado na decisão ora agravada, no caso, verifico a 
deficiência da fundamentação do recurso extraordinário, tendo em vista a 
ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão 
recorrida, em razão da desarrazoada invocação do art. 84, II e VI, da 
Constituição Federal relativo à competência privativa do Poder Executivo 
do Presidente da República. 

Cito novamente: 

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

(...) 
II- exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 

direção superior da administração federal. 
(..-) 	 • 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos". 

Assim, reitero que, a meu ver, sustentar a ocorrência de usurpação 
de competência administrativa municipal, por meio de indicação do 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.briportal/autenticacao/autenticarDocumento.asp 
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referido dispositivo, não tem o condão de estabelecer uma correlação 
lógica entre a moldura fática delineada no acórdão e suposta violação do 
texto constitucional. 

A propósito, além dos precedentes citados na decisão impugnada, 
confiram-se os seguintes: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO 
PÚBLICO. DIREITO À NOMEAÇÃO. INVESTIGADORES DE 
POLÍCIA. LEI ESTADUAL 6.053/99. PRORROGAÇÃO DA 
VALIDADE DO CONCURSO. VÍCIO FORMAL DE 
INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ALEGADA 
EXISTÊNCIA DE DECRETO PRORROGANDO A VALIDADE 
DO CERTAME. NECESSIDADE DE REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 279 DO STF. INDICAÇÃO DE 
OFENSA A DISPOSITIVOS DE ÍNDOLE 
INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO APELO EXTREMO. SÚMULA 284 
DO STF. (...) 5. Ademais, o recurso extraordinário é inadmissível 
quando carecer de fundamentação suficiente capaz de 
demonstrar a exata compreensão da lide, ante a vedação da 
súmula 284 do STF, verbis: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia". (...) 8. Sendo de 
competência privativa do chefe do executivo tratar de matérias 
atinentes à organização administrativa e provimento de cargos 
do Poder Executivo, flagrante a inconstitucionalidade formal da 
Lei parlamentar IV 6.053/93, por vício de iniciativa. [...] 
APELAÇÃO INTERPOSTA POR ADEMIR ANTÔNIO DEPRÁ-
12. Em razão da declaração de inconstitucionalidade antes 
referida, e por se apresentar como questão prejudicial à 
pretensão de direito material, nega-se provimento ao recurso." 
8. Agravo regimental a que se nega provimento". (AI-AgR 
830.040/ES, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 11.4.2013) 

2 
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"AGRAVO 	REGIMENTAL 	NO 	RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

POLÍTICAS PÚBLICAS. DESCUMPRIMENTO. MULTA. 

SÚMULA 284.REEXAME DÓ CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO E Da Legislação Infraconstitucional pertinente. 

SÚMULAS 279 e 280/STF. IMPLEMENTAÇÃO POR 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 

DOS PODERES. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, com 

APLICAÇÃO DE MULTA. (...)". (ARE-AgR 1.010.267/SP, Rel. 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 
11.4.2017) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp  sob o código A5D3-F333-6394-704A e senha 6836-570D-9308-7758 
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SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA 

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 983.865 
PROCED. : SÃO PAULO 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 
AGTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
AGDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ADV.(A/S) : ALMIR ISMAEL BARBOSA (263566/SP) 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. Segunda Turma, Sessão 
Virtual de 14.12.2018 a 1.2.2019. 

Composição: Ministros Ricardo Lewandowski (Presidente), Celso 
de Mello, Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Edson Fachin. 

Marcelo Pimentel 
Secretário 
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